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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
40.087.572/0001-74
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/12/2020

 
NOME EMPRESARIAL
STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
HIPERMEDICA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-01 - Administração de obras
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.79-6-02 - Comércio atacadista de mármores e granitos
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PUBLIO PIMENTEL

NÚMERO
2213

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.806-125

BAIRRO/DISTRITO
SANTA CRUZ

MUNICÍPIO
CASCAVEL

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MED.OESTE@YAHOO.COM.BR

TELEFONE
(45) 9982-1187

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/12/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
40.087.572/0001-74
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/12/2020

 
NOME EMPRESARIAL
STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PUBLIO PIMENTEL

NÚMERO
2213

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.806-125

BAIRRO/DISTRITO
SANTA CRUZ

MUNICÍPIO
CASCAVEL

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MED.OESTE@YAHOO.COM.BR

TELEFONE
(45) 9982-1187

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/12/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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GOVERNO MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE RECEITA

O presente Alvará deverá ser afixado em lugar visível, conforme artigo 153 da Lei nº. 6706/2017.

CADASTRO Nº 630022818

RAZÃO SOCIAL: STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

NOME FANTASIA: HIPERMEDICA

CPF/CNPJ: 40.087.572/0001-74 PROTOCOLO: 86487/2020 FONE: (45) 9998-2811

ENDEREÇO: RUA JERICOACOARA, 376 - FLORESTA

QUADRA: 0051 LOTE:0019 LOTEAMENTO:RESIDENCIAL RIVIERA IMOBILIÁRIO: 3002226485

ATIVIDADE PERMITIDAS
COMÉRCIO E VAREJISTA DE PRODUTOS E SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTOS DA CONSTRUÇÃO; 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA NO 
TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 
MESA E BANHO; COMÉRCIO E ATACADISTA DE MÁRMORES E GRANITOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EM GERAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E 
VITRAIS; FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; INSTALAÇAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL; COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR; COMÉRCIO E ATACADISTA DE FERRAGENS 
E FERRAMENTAS; COMÉRCIO E ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMÁTICA; COMERCIO E ATACADISTA DE BOMBAS E 
COMPRESSORES: PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO E ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA 
E COMUNICAÇÃO;
*** Continuam as descrições das atividades no verso deste ***

OBSERVAÇÕES: 

OBSERVAÇÕES / RESTRIÇÕES À SEREM ATENDIDAS: LOCAL DEFERIDO APENAS PARA PONTO DE REFERENCIA, FICA PROIBIDO O 
COMERCIO, SERVICOS, DEPOSITO, CARGA E DESCARGA, BEM COMO ANUNCIOS E PROPAGANDAS NO LOCAL. NO CASO DE O 
CONTRIBUINTE REALIZAR COMERCIO OU SERVICO DE FORMA AMBULANTE, DEVE OBTERAUTORIZACAO ESPECIFICA. IMOVEIS 
SITUADOS EM ZONA DE FRAGILIDADE AMBIENTAL URBANA-SUBZONA DE PROTECAO-ZFAU-SP, CONFORME NOVO CODIGO 
FLORESTAL BRASILEIRO, LEI Nº 12.651/2012 E PROIBIDO CONSTRUIR, PLANTAR OU EXPLORAR ATIVIDADE ECONOMICA.

INÍCIO DAS ATIVIDADES: 03/02/2021 CÓDIGO DA ATIVIDADE: 0047.8/90.05

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE COMÉRCIO. INDUSTRIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. FORNECIDO
EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPOE O CODIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL. LEI COMPLEMENTAR N° 01/2001, PARA A SUA LOCALIZAÇÃO
NO ENDEREÇO ACIMA.

CONTADOR: NÃO HA CONTADOR RESPONSAVEL CRC:

Nº de Empregados: P. de Serviço: 12,00 Comércio: 0,00

Telheiro: Depósito: 0,00 Pátio: 0,00

Área Industria: 0,00

Data Emissão: 03/02/2021

IMPORTANTE:

Em caso de encerramento, mudança de endereço, paralisação ou qualquer outra alteração, procurar com urgência a divisão de Alvará para 
as providências legais cabíveis evitando, em conseqüência, problemas futuros.

EMITIDO POR (Matr): MICHELLI DOS SANTOS REIS MAIA FISCAL (Matr): 10930 - Paulo Jair Zander



 

CONTINUAÇÃO DAS ATIVIDADES:

COMÉRCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIÊNE PESSOAL; COMÉRCIO E VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 
COMÉRCIO E VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADO; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇAÕ DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO 
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
EMBALAGENS.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 028535138-43

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 40.087.572/0001-74
Nome: STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 16/03/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 

O município de Santo Antonio do Sudoeste, representado pelo prefeito municipal sr. 

RICARDO ANTONIO ORTINA, Atesta para os devidos fins de licitação/concorrência pública 

que a empresa STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 40.087.572/0001-74, com sede na RUA PUBLIO PIMENTEL, 2213 SL-01 - CEP: 85806125 

- BAIRRO: SANTA CRUZ, na cidade de Cascavel/PR, REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de material de higiene pessoal em atendimento de todas as unidades 

escolares da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, conforme especificações, Contrato 

de Fornecimento nº 006/2022 do  PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022. 

Atestamos, ainda, que os produtos foram entregues e vistoriados pelo órgão competente 

atendendo conforme foi proposto e não existem em nossos registros até a presente data fatos 

que reprovem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Sendo o que tínhamos a declarar, nos colocamos à disposição para mais 

esclarecimentos. 

   
 

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, em 22 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 

RICARDO ANTONIO ORTINA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

RICARDO 
ANTONIO 
ORTINA:0206970
8977

Assinado de forma digital por RICARDO 
ANTONIO ORTINA:02069708977 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB 
e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), 
ou=15683638000141, ou=presencial, 
cn=RICARDO ANTONIO 
ORTINA:02069708977 
Dados: 2022.06.22 08:19:29 -03'00'



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 40.087.572/0001-74

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 32.879,16R$ 29.571,15

 ATIVO CIRCULANTE R$ 32.879,16R$ 29.571,15

  DISPONÍVEL R$ 30.628,17R$ 29.571,15

   CAIXA R$ 4.917,62R$ 29.571,15

    CAIXA GERAL R$ 4.917,62R$ 29.571,15

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 25.710,55R$ 0,00

    SICOOB R$ 25.710,55R$ 0,00

  ESTOQUE R$ 2.250,99R$ 0,00

   MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$ 2.250,99R$ 0,00

    MERCADORIAS PARA REVENDA R$ 2.250,99R$ 0,00

PASSIVO R$ 32.879,16R$ 29.571,15

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 7.623,46R$ 0,00

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 0,00R$ 0,00

   FINANCIAMENTOS R$ 0,00R$ 0,00

    FINANCIAMENTOS DE TERCEIROS R$ 0,00R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 1.787,62R$ 0,00

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 1.787,62R$ 0,00

    IRRF A RECOLHER R$ 441,00R$ 0,00

    SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 1.346,62R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

R$ 5.835,84R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 2.447,84R$ 0,00

    PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 2.447,84R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 3.388,00R$ 0,00

    INSS A RECOLHER R$ 3.388,00R$ 0,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 25.255,70R$ 29.571,15

  CAPITAL SOCIAL R$ 30.000,00R$ 30.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 30.000,00R$ 30.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 30.000,00R$ 30.000,00

  (-) LUCROS OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

R$ (4.744,30)R$ (428,85)

   (-) LUCROS OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

R$ (4.744,30)R$ (428,85)

    (-) (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (4.744,30)R$ (428,85)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.4 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
38.9C.DC.0F.64.AF.5C.B9.2A.FC.76.A7.66.FA.FD.89.DF.25.FE.A2-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 40.087.572/0001-74

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 72.067,34R$ (0,00)

          VENDA DE MERCADORIAS R$ 72.067,34R$ 0,00

      (-) DEDUÇÕES R$ (1.902,59)R$ (0,00)

          (-) (-) SIMPLES NACIONAL R$ (1.902,59)R$ (0,00)

    RECEITA LÍQUIDA R$ 70.164,75R$ (0,00)

      (-) CMV R$ (30.000,69)R$ (0,00)

          (-) CUSTOS DAS MERCADORIAS
VENDIDAS R$ (30.000,69)R$ (0,00)

   LUCRO BRUTO R$ 40.164,06R$ (0,00)

     (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (44.479,51)R$ (428,85)

      (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (202,84)R$ (14,75)

          (-) FRETES E CARRETOS R$ (169,50)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS POSTAIS E
TELEGRÁFICAS R$ (33,34)R$ (14,75)

      (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (44.276,67)R$ (414,10)

          (-) PRÓ-LABORE R$ (33.600,00)R$ (0,00)

          (-) TAXAS DIVERSAS R$ (767,49)R$ (174,10)

          (-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (18,55)R$ (240,00)

          (-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL R$ (1.800,00)R$ (0,00)

          (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS R$ (8.032,33)R$ (0,00)

          (-) JUROS PASSIVOS R$ (58,30)R$ (0,00)

  (-) RESULTADO OPERACIONAL R$ (4.315,45)R$ (428,85)

 (-) RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ (4.315,45)R$ (428,85)

(-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO R$ (4.315,45)R$ (428,85)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.4 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
38.9C.DC.0F.64.AF.5C.B9.2A.FC.76.A7.66.FA.FD.89.DF.25.FE.A2-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



Empresa: STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA Folha: 1
CNPJ: 40.087.572/0001-74 Número livro: 0001

1 - POLÍTICA ADOTADA
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2021 (comparativas), aqui 
compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado, Demonstração das Mutações do 
Patrimônio líquido (DMPL) e Demonstração de Fluxo de Caixa (DFC), foram elaboradas a partis 
das diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais 
legislações aplicáveis e aos Princípios Contábeis. O resultado é apurado de acordo com o regime de 
Competência, que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos 
resultados dos períodos em que ocorrem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, 
independentemente de recebimento ou pagamento (VER TEXTO PARA REGIME DE 
COMPETENCIA).
As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério “pro rata” dia e 
calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas relativas aos títulos descontados ou 
ainda as relacionadas ás operações com o exterior, que são calculadas com base no método linear.
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as 
característica qualitativas e quantitativas conforme determina o NB
C TG 1000:
Compreensibilidade, Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia de 
Essência sobre a Forma, Prudência, integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando 
assim alinhadas com normas internacionais de contabilidade emitidas pelo Internacional Accounting
Standards Bord. (IASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

 2– MOEDA FUNCIONAL DE APRESETANÇÃO
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. 
Assim os ativo, passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo quando 
contrato em moeda estrangeira são ajustados as diretrizes contábeis vigentes no Brasil e convertidos
para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da moeda local. Os eventuais ganhos e perdas 
resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do período atendendo ao 
regime de competência.

3 – TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT)
Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal De Contabilidade através 
da Resolução 1255/2009, a administração da empresa, fez a análise sobre a recuperabilidade dos 
ativos submetidos a tal resolução levando em conta os principais indicadores de desvalorização , 
tais como: uma redução sensível, além do esperado,  no valor do mercado do ativo; o valor  contábil
do ativo líquido é maior que o valor justo estimado; obsolencia ou dano físico de ativo: mudanças 
significativas que se afetam  o ativo; informações internas (empresa)  que espelhem desempenho 
econômico pior que o esperado. Após está analise a administração chegou à conclusão de que todos 
os ativos de se encontram em valor recuperável. Através da Venda ou de Uso, dispensando assim a 
realização dos testes afetivos de Impariment uma vez que não existia indicação relevante de não 
recuperabilidade. 
 
4– AJUSTE A VALOR PRESENTE
O Ajuste o Valor Presente que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa, o 
qual se encontra determinado para operações de longo prazo, tanto para ativos quanto para passivos,
foi realizado no reconhecimento inicial de cada operação de longo prazo em base exponencial pro 
rata, registrado em conta retificadora para que ativos e passivos reflitam a realidade. Os juros foram 



Empresa: STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA Folha: 2
CNPJ: 40.087.572/0001-74 Número livro: 0001

reconhecidos como receitas ou despesas.

5 – DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis 
estão em conformidade com o NBC TG 1000 – Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, 
expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade através da resolução 1.255/2009. A administração
da empresa também procedeu ao exame conceitual e conclui que a empresa não possui prestação 
pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na 
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

6 – PROVISÕES, ATIVOS, PASSIVOS CONTIGENTES
As provisões quando constituídas encontram –se fortemente alicerçadas nas opiniões dos assessores
jurídicos ou advogados, levando em conta a natureza das ações, a similaridade com os processos 
anteriores, a complexidade e o posicionamento de Tribunais. Assim, a administração considera que 
tais provisões são suficientes para atender as perdas decorrentes dos respectivos processos. Mesmo 
que algum passivo esteja sendo discutido judicialmente, tal obrigação, é mantida até o ganho 
definitivo quando não couberem mais recursos ou quando da sua prescrição.

7 – DETERMINIÇÃO DO RESULTADO
 O resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2021 (comparativamente) e está em obediência ao 
regime de competência. As Demonstrações foram elaboradas e apresentadas em conformidade com 
a legislação societária, conforme Lei nº 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis, os 
pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC), pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, especialmente NBC TG 1000.

8 -  ATIVOS CIRCULANTES
A classificação das contas é realizada com base no que determina o Pronunciamento Técnico PME 
– Pequenas e Médias Empresas, sendo classificadas como circulante quando:
a) Espera realizar o ativo, ou pretender vende-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional 
normal da entidade;
b) O ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação;
c) Espera realizar o ativo no período de até doze meses da data das demonstrações contábeis, 
ou o ativo for caixa ou equivalente de caixa (PME, item 4.5)

9. ESTOQUES
Os estoques são avaliados no reconhecimento inicial pelo custo histórico, onde que todos os gastos 
necessários até o momento da disponibilidade para venda sendo considerados como custos, exceto 
os tributos recuperáveis. Os descontos comerciais, abatimentos e outros itens semelhantes são 
deduzidos do custo de aquisição. Os juros incorridos pela aquisição dos estoques são considerados 
como despesas financeiras e, portanto não são incluídos nos custos da aquisição. 
Ao final do período foi realizada a análise de recuperabilidade dos estoques, e de acordo com a 
experiência da administração da sociedade foram consideradas recuperáveis pela venda, menos 
despesas para completar e vender conforme os requisitos previstos na NBC TG 1000.

10 – ATIVOS NÃO CIRCULANTES
A classificação das contas é realizada com base no que determina o Pronunciamento Técnico – 



Empresa: STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA Folha: 3
CNPJ: 40.087.572/0001-74 Número livro: 0001

PME Pequenas e Médias Empresas, sendo classificadas como não circulantes todos aqueles fato 
contábeis que não se classificam como sendo circulantes. Os itens classificados neste grupo foram 
avaliados pela administração quanto a sua recuperabilidade e foram considerados que estão 
registrados pelos valores recuperáveis pela venda ou pelo uso.

11 – IMOBILIZADO
Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores 
necessários para que o imobilizado estivesse à disposição da administração. As alíquotas de 
depreciação estão fundamentadas no tempo de utilização dos referidos bens e considerando o valor 
residual para fins de cálculo dentro do método linear, tudo em conformidade com a Resolução 
1255/2009 que a institui. 

12 – INTANGÍVEL 
Os intangível estão registrados no reconhecimento inicial os custo histórico, sendo alocados a tal 
custos todos os gastos incorridos até o momento em que estiver disponível para ser utilizado. Os 
eventuais intangíveis produzidos internamente foram considerados integramente como despesa do 
período, conforme determina o NBC TG 1000. A amortização foi realizada de acordo com a vida 
útil estimada, porém na impossibilidade de estimar tal vida útil á mesma foi considerada como 
sendo de dez anos. 

13 – PASSIVO CIRCULANTE
A classificação das contas é realizada com base no que determina o Pronunciamento Técnico PME 
– Pequenas e Médias Empresas, sendo classificadas como circulantes quando:
a) Espera liquidar o passivo durante o ciclo operacional normal da entidade;
b) O passivo for mantido essencialmente para a finalidade da negociação; 
c) O passivo for exigível no período de até dozes meses após a data das demonstrações 
contábeis; ou a entidade não tiver direito de deferir a liquidação do passivo durante pelo menos 
doze meses após a data de divulgação.
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Capital Social
R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Dados do Sócio
Nome
EDISSON LUIZ
SCHITICOSKI

CPF/CNPJ
524.576.569-15

Participação no capital
R$ 30.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
ELIZANDRA CARLA VOISKI
BELLAFRONTE

CPF/CNPJ
068.917.909-05

Participação no capital
R$ 0,00

Espécie de sócio
PROCURADOR

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
EDISSON LUIZ SCHITICOSKI

CPF
524.576.569-15

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
25/05/2021

Número
20213298058

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41209657557

CNPJ
40.087.572/0001-74

Data de Ato Constitutivo
11/12/2020

Início de Atividade
11/12/2020

Endereço Completo
Rua PUBLIO PIMENTEL, Nº 2213, SANTA CRUZ - Cascavel/PR - CEP 85806-125

Objeto Social
COMERCIO E VAREJISTA DE PRODUTOS E SANEANTES DE DOMISSANITARIOS OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTOS DA CONSTRUCAO
ADMINISTRACAO DE OBRAS COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO
TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA,
MESA E BANHO COMERCIO E ATACADISTA DE MARMORES E GRANITOS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM
GERAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERA COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS
FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL
COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR COMERCIO E ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
COMERCIO E ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA COMERCIO E ATACADISTA DE BOMBAS E PARTES E PECAS
COMERCIO E ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO E
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
HIGIENE PESSOAL COMERCIO E VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO E VAREJISTA DE MERCADORIAS EM
GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADO INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS DE
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO INSTALACAO HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS OBRAS DE
URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/03/2023, às 18:05:17 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código O8VJOPL0.

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

PRC2315017961

Nome Empresarial: STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2315017961

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.087.572/0001-74
Certidão nº: 40265068/2022
Expedição: 16/11/2022, às 14:51:25
Validade: 15/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.087.572/0001-74, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 
STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 

CNPJ/MF: 40.087.572.0001-74 
NIRE: 41209657557 

 
EDISSON LUIZ SCHITICOSKI, BRASILEIRO , DIVORCIADO, empresário, natural da cidade de 
Cascavel – PR, data de nascimento 28/05/1967, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH): n° 04136335305, expedida por  DETRAN/PR em 23/01/2018 e CPF: n° 524.576.569-15, 
residente e domiciliado na cidade de Cascavel - PR, na RUA JERICOACOARA, nº 376, FLORESTA, 
CEP: 85814-815, neste ato representado pela Procuradora ELIZANDRA CARLA VOISKI 
BELLAFRONTE, BRASILEIRA , CASADA, Separação Obrigatória, contadora, natural da cidade de 
Curitiba – PR, data de nascimento 21/11/1991, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 
108352051, expedida por SESP/PR e CPF: n° 068.917.909-05, residente e domiciliada na cidade 
de Cascavel - PR, na RUA SEBASTIAO PEREIRA CAMARGO, nº 160, Padovani, CEP: 85803-137. 
Resolve, alterar e consolidar o contrato social mediante as seguintes clausulas. 

CLAUSULA I – ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO. 
A sede da empresa passa a ser no seguinte endereço: Rua Publio Pimentel, nº 2213, Santa Cruz, 
Cascavel – PR, CEP: 85.806-125 
CLAUSULA II– CONSOLIDAÇÃO 

Em consequência das alterações, resolve os sócios consolidar o contrato social o qual, já 
refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte redação: 

 
STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 

CNPJ/MF: 40.087.572.0001-74 
NIRE: 41209657557 

EDISSON LUIZ SCHITICOSKI, BRASILEIRO , DIVORCIADO, empresário, natural da cidade de 
Cascavel – PR, data de nascimento 28/05/1967, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH): n° 04136335305, expedida por  DETRAN/PR em 23/01/2018 e CPF: n° 524.576.569-15, 
residente e domiciliado na cidade de Cascavel - PR, na RUA JERICOACOARA, nº 376, FLORESTA, 
CEP: 85814-815, neste ato representado pela Procuradora ELIZANDRA CARLA VOISKI 
BELLAFRONTE, BRASILEIRA , CASADA, Separação Obrigatória, contadora, natural da cidade de 
Curitiba – PR, data de nascimento 21/11/1991, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 
108352051, expedida por SESP/PR e CPF: n° 068.917.909-05, residente e domiciliada na cidade 
de Cascavel - PR, na RUA SEBASTIAO PEREIRA CAMARGO, nº 160, Padovani, CEP: 85803-137. 
 
CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, 11, CC) 
A sociedade adotara como nome empresarial: STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA usara 
a expressão HIPERMEDICA como nome fantasia. 
 
CLAUSULA II - DA SEDE (art. 997, 11, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Publio Pimentel, nº 2213, Santa Cruz, Cascavel 
– PR, CEP: 85.806-125 
CLAUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas : :COMÉRCIO E 
VAREJISTA DE PRODUTOS E SANEANTES DE DOMISSANITÁRIOS; OUTRAS OBRAS DE 
ACABAMENTOS DA CONSTRUÇÃO; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO E ATACADISTA DE MÁRMORES E GRANITOS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERA; COMÉRCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS; 
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E 
CÂMARAS DE AR; COMERCIO E ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO E 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMÁTICA; COMERCIO E ATACADISTA DE BOMBAS  
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 
STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 

CNPJ/MF: 40.087.572.0001-74 
NIRE: 41209657557 

 
E COMPRESSORES: PARTES E PEÇAS; COMERCIO E ATACADISTA DE COMPONENTES 
ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMERCIO E ATACADISTA 
DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMERCIO E 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; COMERCIO E VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 
ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO E VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS – SUPERMERCADO; INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO – 
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS 
 Parágrafo Único:  Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) serão exercidas as atividades de: 
COMÉRCIO E VAREJISTA DE PRODUTOS E SANEANTES DE DOMISSANITÁRIOS; OUTRAS OBRAS 
DE ACABAMENTOS DA CONSTRUÇÃO; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO E ATACADISTA DE MÁRMORES E GRANITOS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERA; COMÉRCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS; 
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E 
CÂMARAS DE AR; COMERCIO E ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO E 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMÁTICA; COMERCIO E ATACADISTA DE BOMBAS 
E COMPRESSORES: PARTES E PEÇAS; COMERCIO E ATACADISTA DE COMPONENTES 
ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMERCIO E ATACADISTA 
DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMERCIO E 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; COMERCIO E VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 
ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO E VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS – SUPERMERCADO; INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO – 
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS 
E exercerá as seguintes atividades: 
 
CNAE Nº 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE Nº 4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças  
CNAE Nº 4399-1/01 - Administração de obras  
CNAE Nº 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas  
CNAE Nº 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás  
CNAE Nº 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação 
e refrigeração  
CNAE Nº 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material 
 CNAE Nº 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 
 CNAE Nº 4530-7/02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar  
CNAE Nº 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral  
CNAE Nº 4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
 CNAE Nº 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho  
CNAE Nº 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria  
CNAE Nº 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
CNAE Nº 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática  
CNAE Nº 4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia 
e comunicação  
CNAE Nº 4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas  
CNAE Nº 4679-6/02 - Comércio atacadista de mármores e granitos  
CNAE Nº 4679-6/03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais  
CNAE Nº 4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral  
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CNAE Nº 4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens  
CNAE Nº 4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios – supermercados 
 CNAE Nº 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 
CLAUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURACAO (art. 53, Ill, F, Decreto n° 
1.800/96) 
A sociedade iniciara suas atividades em 11/12/2020 e seu prazo de duração será por tempo 
indeterminado. 
 

CLAUSULA V- DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
0 capital sera de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30000 quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 30.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente no País. 
Parágrafo Único. 0 capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 
 

NOME (%) Quotas Valor R$ 

EDISSON LUIZ SCHITICOSKI 100% 30.000 R$ 30.000,00. 

Total 100% 30.000 R$ 30.000,00 

CLAUSULA VI-DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio EDISSON LUIZ SCHITICOSKI que representara 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 
Parágrafo Único:  Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis 
depende de autorização da maioria. 
CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao termino de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestara contas justificadas de 
sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas 
CLAUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° cc e art. 
37, II da Lei n° 8.934 de 1994) 
0 Administrador  declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração  
da empresa,  par lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou par se encontrar  sob os 
efeitos dela, a pena  que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou par crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.  
 
CLAUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLAUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 
evidenciados nos mesmos. 
 
CLAUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO 
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Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes na continuidade da sociedade, esta será 
liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. 0 resultado positivo ou negativo 
será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 
Parágrafo Único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócios. 

 
CLAUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
do outro sócios, a querer fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência 
para a sua aquisição de quotas se pasta á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
 
CLAUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócios e restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLAUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra coma Microempresa - ME, nos termos da Lei 
Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses 
de exclusão relacionadas no§ 4° do art. 3° da mencionada lei. (Art. 3°, I, LC n° 123, de 2006) 
 
CLAUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se 
a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná. 

 
Cascavel 24 de maio de 2021 

 
 

 
EDISSON LUIZ SCHITICOSKI 

Sócio/Representado 
Representado por: ELIZANDRA CARLA VOISKI BELLAFRONTE 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

06891790905
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

ELIZANDRA CARLA VOISKI BELLAFRONTE

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/05/2021 21:24 SOB Nº 20213298058. 
PROTOCOLO: 213298058 DE 25/05/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103687422. CNPJ DA SEDE: 40087572000174. 
NIRE: 41209657557. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/05/2021. 
STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90889905-92

Inscrição CNPJ

40.087.572/0001-74

Início das Atividades

04/2021

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

Título do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento RUA PUBLIO PIMENTEL, 2213 - SANTA CRUZ - CEP 85806-125
FONE: (45) 9982-1187

Município de Instalação CASCAVEL - PR, DESDE 04/2021

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
06/2021

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do
Estabelecimento

4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4530-7/02 - COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR

4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM
GERAL

4641-9/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO

4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE
PAPELARIA

4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR

4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

4652-4/00 - COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO

4669-9/01 - COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES;
PARTES E PECAS

4672-9/00 - COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4679-6/02 - COMERCIO ATACADISTA DE MARMORES E GRANITOS

4679-6/03 - COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS

4679-6/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM
GERAL

4686-9/02 - COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS

4711-3/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -
SUPERMERCADOS

4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS

4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS

4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO

4330-4/02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E
ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

CPF 524.576.569-15 EDISSON LUIZ SCHITICOSKI SÓCIO-ADMINISTRADOR

Emissão do CICAD https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eInclude...

1 of 2 16/02/2023 11:30



Este CICAD tem validade até 18/03/2023.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90889905-92

Emitido Eletronicamente via Internet
16/02/2023 11:29:19

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

Emissão do CICAD https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eInclude...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
CNPJ: 40.087.572/0001-74 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:15:45 do dia 10/11/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/05/2023.
Código de controle da certidão: C616.8C5A.D19D.B6F2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA DE SAÚDE

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Concede a presente Licença Sanitária, sendo que seu(s) responsável (is) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as Boas 
Práticas referentes as atividades e/ou serviços prestados, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, 
ficando, inclusive, sujeito o cancelamento deste documento.

Rua Pernambuco, 1900 - Centro - Telefone (45) 3392-6666 - CEP 85810021 - Cascavel - Paraná

Página: /01 01

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO (ART.166 – LEI 13.331/2001)

LICENÇA SANITÁRIA Nº 1076/2022

 15 / 06 / 2023VENCIMENTO:

ATIVIDADES LICENCIADAS:

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

LOCAL E DATA: Cascavel, 15 de Junho de 2022

MIROSLAU BAILAK
Gestor da Vigilância Sanitária

Razão Social: STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
Nome Fantasia: STAR
CNPJ: 40.087.572/0001-74
Endereço: Públio Pimentel, 2213 - Santa Cruz - Cascavel/PR - 85806-125

Código de Autenticidade: EA33DCD0E8A911FDE37EB343B144C71A
Endereço para Validação: https://www.sievisa.sesa.pr.gov.br/sievisa/validarLicenca



PRIMEIRA ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 
STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 

CNPJ/MF: 40.087.572.0001-74 
NIRE: 41209657557 

 

EDISSON LUIZ SCHITICOSKI, BRASILEIRO , DIVORCIADO, empresário, natural da cidade de 
Cascavel – PR, data de nascimento 28/05/1967, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH): n° 04136335305, expedida por  DETRAN/PR em 23/01/2018 e CPF: n° 524.576.569-15, 
residente e domiciliado na cidade de Cascavel - PR, na RUA JERICOACOARA, nº 376, FLORESTA, 
CEP: 85814-815, neste ato representado pela Procuradora ELIZANDRA CARLA VOISKI 
BELLAFRONTE, BRASILEIRA , CASADA, Separação Obrigatória, contadora, natural da cidade de 
Curitiba – PR, data de nascimento 21/11/1991, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 
108352051, expedida por SESP/PR e CPF: n° 068.917.909-05, residente e domiciliada na cidade 
de Cascavel - PR, na RUA SEBASTIAO PEREIRA CAMARGO, nº 160, Padovani, CEP: 85803-137. 
Resolve, alterar e consolidar o contrato social mediante as seguintes clausulas. 

CLAUSULA I – ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO. 
A sede da empresa passa a ser no seguinte endereço: Rua Publio Pimentel, nº 2213, Santa Cruz, 
Cascavel – PR, CEP: 85.806-125 
CLAUSULA II– CONSOLIDAÇÃO 

Em consequência das alterações, resolve os sócios consolidar o contrato social o qual, já 
refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte redação: 

 
STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 

CNPJ/MF: 40.087.572.0001-74 
NIRE: 41209657557 

EDISSON LUIZ SCHITICOSKI, BRASILEIRO , DIVORCIADO, empresário, natural da cidade de 
Cascavel – PR, data de nascimento 28/05/1967, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH): n° 04136335305, expedida por  DETRAN/PR em 23/01/2018 e CPF: n° 524.576.569-15, 
residente e domiciliado na cidade de Cascavel - PR, na RUA JERICOACOARA, nº 376, FLORESTA, 
CEP: 85814-815, neste ato representado pela Procuradora ELIZANDRA CARLA VOISKI 
BELLAFRONTE, BRASILEIRA , CASADA, Separação Obrigatória, contadora, natural da cidade de 
Curitiba – PR, data de nascimento 21/11/1991, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 
108352051, expedida por SESP/PR e CPF: n° 068.917.909-05, residente e domiciliada na cidade 
de Cascavel - PR, na RUA SEBASTIAO PEREIRA CAMARGO, nº 160, Padovani, CEP: 85803-137. 
 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, 11, CC) 
A sociedade adotara como nome empresarial: STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA usara 
a expressão HIPERMEDICA como nome fantasia. 
 
CLAUSULA II - DA SEDE (art. 997, 11, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Publio Pimentel, nº 2213, Santa Cruz, Cascavel 
– PR, CEP: 85.806-125 
CLAUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas : :COMÉRCIO E 
VAREJISTA DE PRODUTOS E SANEANTES DE DOMISSANITÁRIOS; OUTRAS OBRAS DE 
ACABAMENTOS DA CONSTRUÇÃO; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO E ATACADISTA DE MÁRMORES E GRANITOS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERA; COMÉRCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS; 
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E 
CÂMARAS DE AR; COMERCIO E ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO E 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMÁTICA; COMERCIO E ATACADISTA DE BOMBAS  
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E COMPRESSORES: PARTES E PEÇAS; COMERCIO E ATACADISTA DE COMPONENTES 
ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMERCIO E ATACADISTA 
DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMERCIO E 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; COMERCIO E VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 
ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO E VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS – SUPERMERCADO; INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO – 
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS 
 Parágrafo Único:  Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) serão exercidas as atividades de: 
COMÉRCIO E VAREJISTA DE PRODUTOS E SANEANTES DE DOMISSANITÁRIOS; OUTRAS OBRAS 
DE ACABAMENTOS DA CONSTRUÇÃO; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO E ATACADISTA DE MÁRMORES E GRANITOS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERA; COMÉRCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS; 
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E 
CÂMARAS DE AR; COMERCIO E ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO E 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMÁTICA; COMERCIO E ATACADISTA DE BOMBAS 
E COMPRESSORES: PARTES E PEÇAS; COMERCIO E ATACADISTA DE COMPONENTES 
ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMERCIO E ATACADISTA 
DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMERCIO E 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; COMERCIO E VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 
ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO E VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS – SUPERMERCADO; INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO – 
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS 
E exercerá as seguintes atividades: 
 
CNAE Nº 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE Nº 4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças  
CNAE Nº 4399-1/01 - Administração de obras  
CNAE Nº 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas  
CNAE Nº 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás  
CNAE Nº 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação 
e refrigeração  
CNAE Nº 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material 
 CNAE Nº 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 
 CNAE Nº 4530-7/02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar  
CNAE Nº 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral  
CNAE Nº 4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
 CNAE Nº 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho  
CNAE Nº 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria  
CNAE Nº 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
CNAE Nº 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática  
CNAE Nº 4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia 
e comunicação  
CNAE Nº 4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas  
CNAE Nº 4679-6/02 - Comércio atacadista de mármores e granitos  
CNAE Nº 4679-6/03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais  
CNAE Nº 4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral  
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CNAE Nº 4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens  
CNAE Nº 4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios – supermercados 
 CNAE Nº 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 

CLAUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURACAO (art. 53, Ill, F, Decreto n° 
1.800/96) 
A sociedade iniciara suas atividades em 11/12/2020 e seu prazo de duração será por tempo 
indeterminado. 
 

CLAUSULA V- DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
0 capital sera de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30000 quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 30.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente no País. 
Parágrafo Único. 0 capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 
 

NOME (%) Quotas Valor R$ 

EDISSON LUIZ SCHITICOSKI 100% 30.000 R$ 30.000,00. 

Total 100% 30.000 R$ 30.000,00 

CLAUSULA VI-DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio EDISSON LUIZ SCHITICOSKI que representara 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 
Parágrafo Único:  Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis 
depende de autorização da maioria. 
CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao termino de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestara contas justificadas de 
sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas 
CLAUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° cc e art. 
37, II da Lei n° 8.934 de 1994) 
0 Administrador  declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração  
da empresa,  par lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou par se encontrar  sob os 
efeitos dela, a pena  que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou par crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.  
 
CLAUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 

CLAUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 
evidenciados nos mesmos. 
 

CLAUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO 
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Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes na continuidade da sociedade, esta será 
liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. 0 resultado positivo ou negativo 
será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 
Parágrafo Único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócios. 

 

CLAUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
do outro sócios, a querer fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência 
para a sua aquisição de quotas se pasta á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
 

CLAUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócios e restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLAUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra coma Microempresa - ME, nos termos da Lei 
Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses 
de exclusão relacionadas no§ 4° do art. 3° da mencionada lei. (Art. 3°, I, LC n° 123, de 2006) 
 
CLAUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se 
a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná. 

 
Cascavel 24 de maio de 2021 

 
 

 
EDISSON LUIZ SCHITICOSKI 

Sócio/Representado 
Representado por: ELIZANDRA CARLA VOISKI BELLAFRONTE 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

06891790905
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ELIZANDRA CARLA VOISKI BELLAFRONTE

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/05/2021 21:24 SOB Nº 20213298058. 
PROTOCOLO: 213298058 DE 25/05/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103687422. CNPJ DA SEDE: 40087572000174. 
NIRE: 41209657557. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/05/2021. 
STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT211202-000-XPWODKGWFFXISH-5

Rua Paraná,  5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 5896/2023

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[ CONTRIBUINTE ]
Código: 473958988
Nome/Razão: STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
CNPJ/CPF: 40.087.572/0001-74
Endereço: RUA PUBLIO PIMENTEL, 2213
Complemento:  
Bairro: SANTA CRUZ CEP: 85.806-125
Cidade: Cascavel - PR

[ REQUERENTE ]
Código: 473958988

Nome/Razão: STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

CNPJ/CPF: 40.087.572/0001-74

[ FINALIDADE ]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários,  tributários ou não, inscritos ou não
em Dívida  Ativa,  administrados  pela  Secretaria  Municipal  de  Finanças  de  Cascavel  (SEFIN),  tais  como Imposto
Predial  e  Territorial  Urbano  –  IPTU,  Imposto  sobre  a  Transmissão  de  Bens  Imóveis  –  ITBI,  Contribuição  de
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública – CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços – ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa
de  Licença  Sanitária,  Taxa  de  Localização  e  Funcionamento,  Autos  de  Infração  do  PROCON  e  demais  débitos
para com esta municipalidade.

Fica  ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Pública  lançar,  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade  do  sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas  posteriormente,  mesmo
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 10 de janeiro de 2023.
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

 

Pelo presente instrumento, a empresa STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 

LTDA, CNPJ nº 40.087.572/0001-74, com sede na Rua Publio Pimentel-2213 sala 01- B. 

Santa Cruz- Cascavel-PR, atr 

 

1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, 

acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, 

deverá informar tal situação no mesmo documento). 

 

2. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar 

ou contratar com a Administração Pública. 

 

3. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 

empresa  é o(a) Sr.(a), Portador(a) do RG sob nº4.902.862-8 e CPF nº524.576.569-15,cuja 

função/cargo é administrador, responsável pela assinatura da Ata de Registro de 

Preços/Contrato. 

 

4. Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 

função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
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5. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com 

as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 

terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

 

6. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo 

que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: med.oeste@yahoo.com.br 

Telefone: (45) 99982-1187 

 

7. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 

como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

8. Nomeamos e constituímos o senhor(a) Edisson Luiz Schiticoski., portador(a) do 

CPF/MF sob n.º524.576.569-15 , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da 

Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº 008/2023 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

9. A empresa STAR PRODUTOS DE HIGIENE DE LIMPEZA LTDA, com sede na Rua 

Publio Pimentel, nº 2213 sala 01, sob CNPJ nº40.087.572/0001, por intermédio de seu 

representante legal o senhor(a) Edisson Luiz Schiticoski , portador (a) da Carteira de 

Identidade n° 4.902.862-8 e do CPF n°524.576.569-15, DECLARA, sob as penas da Lei, 

que se obriga a oferecer garantia, objeto deste edital, conforme constante no Anexo I do 

presente Edital, pelo prazo estipulado no edital, contados da solicitação, sendo que 

durante o período de garantia sempre através de representantes autorizados, devendo 

realizar substituições quando de imperfeições constatadas em suas características, sem 

qualquer ônus para aadministração. 

 

Cascavel, 13 de março de 2023. 
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RG nº 4.902.862-8 SSP/PR  

CPF nº 524.576.569-15 

Administrador 

 
 
 
 
 



CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO 
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

COMARCA DE CASCAVEL    -    ESTADO DO PARANÁ

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA
DISTRIBUIDOR PÚBLICO

 
AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85805-036

FONE: (45) 3326-4479                   -                   CNPJ: 00.322.048/0001-16

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face
de:

STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
CNPJ: 40.087.572/0001-74

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 28 dia(s) do mês de fevereiro do ano de 2023. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

50
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EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 38,16
A presente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo e ou Assinatura Digital do  Oficial do Cartório Distribuidor. 

NATHANI
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